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PARECER JURÍDICO  
 

 

Interessada: Comissão de Licitação. 

Ref.: Tomada de Preço nº 2.2023-00014 
Assunto: acréscimo de quantitativo 
 
 
 
 
 
 
 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. TERMO 

ADITIVO DE VALOR.. INTELIGÊNCIA DO ART.  

ART. 65, I, a, b, §1º DA LEI 8.666/93. 

CONTRATO REGISTRADO SOB O Nº  

20230603. POSSIBILIDADE. 

 

 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de pedido encaminhado a esta Assessoria Jurídica para fins de 

manifestação quanto à possibilidade do  aditamento do CONTRATO nº 20230603, 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Ipixuna do Para  e a empresa  TENDÊNCIA 

CONSTRUTORA LTDA., cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA QUADRA DE VOLEY E DO CAMPO SOCIETY, 

em corformidade com projeto ba sico, planilha orçamenta ria, memorial descritivo e 

cronograma fí sico financeiro.   

O processo foi instruí do com solicitaça o, bem como  justificativa do termo 

aditivo, destinado a acréscimo de serviços, informando da necessidade de aditivar o 

mencionado        contrato. 

Ademais, consta no processo, contrato nº 20230603,  bem como, planilha 

orçamenta ria, planilha comparativa, orçamento sinte tico, cronograma fí sico 

financeiro, parecer te cnico, declaraça o de adequaça o orçamenta ria e  financeira, para 

suprir o presente termo aditivo e ratificar a solicitaça o. 
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Ressalta-se que, a justificativa esta  pautada na continuidade dos serviços 

e manutença o das atividades da contratante, que requisitou juntamente com a 

Presidente da CPL à esta Assessoria Jurídica parecer quanto a possibilidade do 

acre scimo de serviço, que no presente procedimento realizado, se verifica a previsa o 

contratual desde que em inequí voco interesse a  Administraça o – desde que 

devidamente comprovado - e baseado nos moldes do art. 65, I, a, b, da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

É  o  sucinto   relatório.   Passamos   a  análise  jurí dica. 
 
 
DA ANÁLISE JURÍDICA 

 
 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente  manifestaça o limitar-

se-a  a  du vida estritamente jurí dica “in  abstrato”, ora proposta e,    aos aspectos jurí dicos 

da mate ria,             abstendo-se quanto aos aspectos te cnicos, administrativos, econo mico-

financeiros e quanto a  outras questo es na o ventiladas ou que exijam o exercí cio de 

convenie ncia e discricionariedade da Administraça o. 

A emissa o deste parecer na o significa endosso ao me rito administrativo, 

tendo em vista que e  relativo a  a rea  jurí dica, na o adentrando a  compete ncia te cnica 

da Administraça o,  em atendimento a  recomendaça o  da Consultoria- Geral da Unia o, 

por meio das Boas Pra ticas Consultivas – BCP nº 07, qual seja: 

“O O rga o Consultivo na o deve emitir 
manifestaço es conclusivas sobre temas não 
jurídicos, tais como os técnicos,  administrativos 
ou de convenie ncia ou oportunidade, sem 
prejuí zo da possibilidade de emitir opnia o ou 
fazer recomendaço es sobre tais questo es, 
apontando tratar-se de juí zo discriciona rio, se 
aplica vel.  
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Ademais, caso adentre em questa o jurí dica que 
possa ter reflexo significativo em aspecto 
te cnico deve apontar e esclarecer qual a 
situaça o jurí dica existente que autoriza sua 
manifestaça o naquele ponto.” 

 
 

Portanto, passa-se a  ana lise dos aspectos   relacionados a s orientaço es 

jurí dicas ora perquiridas. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

 
 

Na ana lise dos autos, entende-se que o objetivo do  Termo Aditivo, é o 

acréscimo de serviço. 

Assim sendo, no caso dos autos, propo e-se uma modificação (quantitativa 

e qualitativa) do conteu do original do contrato que se caracteriza como uma alteraça o 

de valores, isto e , correspondendo assim em um acre scimo no valor, de 24,91% (vinte 

e quatro ví gula noventa e um por cento) no contrato 20230603.   

A lei 8.666/93, estabelece, a teor de seu artigo 65, inciso I,  “a” e “b”, c/c seu 

§ 1º, a possibilidade da Administraça o Pu blica realizar, em seus contratos, desde que 

justificado por fatores supervenientes a  contrataça o, acréscimos qualitativos e 

quantitativos no objeto original, observados os percentuais ma ximos ali previstos, 

in verbis: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei 
podera o ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administraça o: 
(...) 
a) quando houver modificação do projeto ou 
das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 
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b) quando necessária a modificação do valor 
contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos 
limites permitidos por esta Lei; 
( ... ) 
§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas 
mesmas condiço es contratuais, os acre scimos ou 
supresso es que se fizerem nas obras, serviços 
ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato (...). 

 

Da ana lise do citado dispositivo, verifica-se que o contrato administrativo 

esta                                                                            sujeto  a alteraço es unilaterais, que podem ser realizadas pela Administraça o 

Pu blica independentemente da concorda ncia do contratado. Contudo, esta o sempre 

adstritas a                                                                       garantia do interesse pu blico e sa o condicionadas pela Lei de Licitaço es e 

Contratos  Administrativos. 

As alteraço es unilaterais subdividem-se em alteraço es quantitativas (art. 
65, I, b) e qualitativas (art. 65, I, a). As alteraço es quantitativas referem-se a  
acre scimo ou diminuiça o da dimensa o do objeto do contrato, ou seja, o objeto 
inicialmente previsto em determinada quantidade passara  a ser adquirido em 
maiores ou menores quantias. 

 
 Lado outro, as alteraço es qualitativas implicam em modificaço es no 

projeto ou especificaço es de modo a tornar possí vel a entrega do objeto contratado. 
Essas alteraço es podera o refletir nas quantidades de itens da planilha de obras e 
serviços e, consequentemente, no valor contratado. Isso porque, situaço es de fato 
ocorridas apo s a contrataça o podem ensejar a necessidade de acre scimo ou supressa o 
decorrentes de obras, serviços ou insumos. 

 
Esclareça-se que as alteraço es unilaterais, tanto as quantitativas quanto as 

qualitativas, devem estar baseadas em fatos supervenientes a  celebraça o do contrato e 
devem estar relacionadas a cla usulas regulamentares ou de serviços, que sa o aquelas 
que disciplinam a execuça o do objeto do contrato. Nesse sentido, esta o fora do espectro 
da alteraça o unilateral as cla usulas econo mico-financeiras, que se relacionam com a 
remuneraça o do particular e dependem da concorda ncia para serem alteradas. 
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Ale m disso, o gestor devera  se atentar para o fato de que as situaço es 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93 na o autorizam a transmutaça o do objeto 
contratado, sob pena de violaça o ao dever de licitar. 

Ressalta-se, o TCU esclarece na decisão 215/99 acerca dos limites das 
alteraço es contratuais unilaterais, pontuando que "tanto as alteraço es contratuais 
quantitativas (que modificam a dimensa o do objeto) quanto as unilaterais 
qualitativas (que mante m intangí vel o objeto, em natureza e em dimensa o) esta o 
sujeitas aos limites preestabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 65 da Lei 8.666/93, em face 
do respeito aos direitos do contratado, prescrito no art. 58, I, da mesma lei, do 
princí pio da proporcionalidade e da necessidade de esses limites serem 
obrigatoriamente fixados em lei. 

 
 Ale m da obedie ncia ao limite legal, os ca lculos dos acre scimos e 

supresso es devera o seguir o posicionamento do TCU apresentado em reiteradas 
deciso es, no sentido de que o ca lculo das modificaço es deve ser feito de forma 
individual, vedada a compensaça o, vejamos: 

“Na alteraça o de valores de contratos, na o pode 
haver compensaça o entre acre scimos e 
decre scimos com intuito de permanecer dentro do 
percentual permitido em lei, de 25%. Para isso, o 
ca lculo das modificaço es deve ser feito de forma 
individual sobre o valor original do contrato, 
vedada a compensaça o entre os seus valores”. 
Nesse sentido, podemos citar os Aco rda os: 
1.733/2009, 749/2010, 2.059/2013, 2157/2013, 
2.064/2014 e 1.498/2015, todos do TCU e 
4.499/2016-TCU-2ª Ca mara. 

 
Assim, o ca lculo deve ser individual para cada alteraça o unilateral e, ainda, 

deve considerar a base de ca lculo prevista na Lei 8.666/93, que e  o valor total do 
contrato atualizado, ou seja, o valor original do contrato acrescido de eventuais 
reajustes incidentes ate  o momento do acre scimo ou supressa o. 

 
Em obedie ncia ao art. 7o, §2o, inciso I, da Lei 8.666/932 as alteraço es 

contratuais (acre scimos ou supresso es de serviços/obras) devera o ser precedidas de 
ajustes no projeto ba sico, a fim de evitar equí vocos e manter regular e fidedigna a 
execuça o do projeto, comprovando que as alteraço es na o desnaturam o objeto 
contratual, vez que vedada pelo ordenamento jurí dico. 

mailto:assejur@ipixunadopara.pa.gov.br


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ 

CNPJ N°. 83.286.011/0001-84 

ASSESSORIA JURÍDICA - ASSEJUR 

Rua Cristóvão Colombo, S/N – Centro – Ipixuna do Pará – Pará, CEP: 68637-000 

E-mail: assejur@ipixunadopara.pa.gov.br 

 

 

 
 Tratando-se de obras e serviços de engenharia, devera o ainda ser objeto de 

declaraça o de atendimento as seguintes informaço es: 
 

1) o desconto origina rio concedido pela contratada devera  ser mantido no 

aditivo contratual; 

2) deve haver compatibilidade dos quantitativos referidos na planilha 

orçamenta ria com os quantitativos do projeto de engenharia; 

3) apresentaça o de declaraça o do autor da planilha quanto a  

compatibilidade dos custos da planilha de aditivo com o SINAPI ou outro 

sistema oficial de refere ncia de preços usado na licitaça o. 

Resumidamente, os requisitos acima indicados e que devem ser observados 
para a formalizaça o de aditamentos contratuais que impliquem acre scimos ou 
supresso es podem  ser assim relacionados: 

 
1) Justificativa te cnica para demonstrar a supervenie ncia do fato 

ensejador da alteraça o contratual (acre scimo ou supressa o), bem 

como obedie ncia ao limite ma ximo  legal; 

2) Justificativa da Administraça o que assegure a pertine ncia entre os 

serviços originalmente contratados e a dos aditados (no caso de 

acre scimos), para que na o ocorra a desnaturaça o do contrato; 

3) Aprovaça o da reprogramaça o (Plano de Trabalho), quando houver; 
 

4) Orçamento detalhado em planilhas que expresse a composiça o de 

todos os custos unita rios da alteraça o (acre scimo e/ou supressa o), 

conforme disposto no art. 7o, § 1o, II, da Lei no. 8.666/93; 

5) Demonstraça o de inexiste ncia de sobrepreço no objeto acrescido; 

6) Autorizaça o motivada da autoridade competente para a alteraça o por 

meio de aditamento; 

 

7) Comprovaça o quanto a  existe ncia de recursos orçamenta rios, na 

hipo tese de a alteraça o gerar aumento de despesa (art. 7o, § 2o, III, da 

Lei no. 8.666/93 e art. 16, inc. I e II, da Lei Complementar no. 101/2000); 
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8) Verificaça o da regularidade fiscal da contratada, juntando antes da 

assinatura do Termo Aditivo: Certida o Negativa de De bitos da Unia o; 

Certida o Negativa de De bitos do Estado; Certida o Negativa de De bitos 

do Municí pio; Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas e Certida o de 

Regularidade de FGTS; 

9) Formalizaça o do Termo Aditivo e publicaça o em o rga o oficial; 

 
 

Logo, analisando o procedimento realizado, verifica-se a regularidade 

no requerimento, sem qualquer prejuí zo a  Administraça o Pu blica. 

Ademais, como justificativa fa tica, foi apresentado nos autos, por meio 

do parecer te cnico da engenheira civil, Mandaleno Freitas Filipe, que apo s a ana lise 

da solicitaça o apresentada e justificativa concluiu pela possibilidade no acre scimo 

quantitativo e qualitativo solicitado.  

Sendo assim, verifica-se que o contrato          administrativo nº 20230603; 

firmado entre as partes se encontra em consona ncia com a Lei das Licitaço es, que 

preve   a possibilidade solicitada. 

 

           Logo, verifica-se que o Termo Aditivo, conforme ana lise dos autos, 

preencheu os requisitos estabelecidos na  legislaça o vigente. 

DA CONCLUSÃO 

 

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurí dica emite  parecer sob o 

prisma estritamente jurí dico, na o lhe competindo adentrar a convenie ncia e a  

oportunidade dos atos  praticados no a mbito da Administraça o, nem analisar aspectos 

de natureza eminentemente te cnicos-administrativo. 

Ale m disso, este parecer possui cara ter meramente opinativo, na o 

vinculando, portanto, a decisa o do gestor, nos termos do art. 38, para grafo u nico, da 

Lei Federal nº 8.666/93 (Julgados STF: MS nº 24.073-3-DF-2002; MS nº 24.631- 6-DF-

2007), e apresenta como respaldo jurí dico os fatos e fundamentos colacionados. 
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Desse modo,  com base  nos motivos e fundamentos acima  expostos quanto a s 

razo es que ensejaram o pleito, nos manifestamos favora veis a realizaça o do Termo 

Aditivo quanto aos itens mencionados referente aos serviços contidos Contrato 

Administrativo nº 20230603 nos termos do artigo 65, inciso I, alí nea “a” e “b”,  

para grafo 1º da lei 8666/93, condicionada a comprovação da efetiva 

necessidade pela autoridade competente, e com a apresentação  das respectivas 

certidões fiscais da empresa contratada, lembrando que todas as demais cla usulas 

contratuais devem ser devidamente ratificadas nos termos aditivos a ser elaborado, bem  

como sendo necessa ria a publicaça o do aditivo em questa o, observando as 

formalidades de praxe. 

 

E  o parecer, 

S.M.J 

Retornem-se os autos a  Comissa o Permanente de  Licitaça o para 

prosseguimento. 

Ipixuna do Para , 10 de abril de 2024. 
 
 
    

            ____________________________________________________ 
AUGUSTO CÉSAR DE SOUZA BORGES  

ASSESSORIA JURÍDICA 
OAB/PA 13.650 
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